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PARECER Nº 798/2022 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

745/2020. 
De autoria do nobre Ver. Alfredinho, o presente projeto de lei "Denomina Praça 

Francisco Umberto Procopio, Jardim Ideal, Praça Pública situada na Rua Lagedo e dá outras 
providencias". 

A propositura denomina o logradouro delimitado pelas ruas Cordão de São Francisco, 
Cordilheira do Araripe e por escola (CEI), localizada no setor 133, quadra 67, no Distrito Jardim 
Helena, na Subprefeitura de São Miguel. 

O autor defende sua iniciativa como forma de reconhecimento póstumo à memória do 
homenageado. 

Além da justificativa com breve biografia do homenageado, acompanha a proposta: 
cópia da certidão de óbito, termo de anuência e abaixo-assinado. 

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, o Executivo informou que a proposta em questão atende ao estabelecido pela 
legislação vigente. Sugeriu, entretanto, alteração na descrição do logradouro para melhor 
caracterizá-lo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste projeto de lei, na forma de substitutivo, elaborado com intuito de ajustar a 
descrição do logradouro, nos termos propostos pelo Executivo. 

Considerando a proposição adequada às normas urbanísticas, a Comissão de Política 
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifesta-se favoravelmente a sua aprovação, nos 
termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 22/06/2022. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/06/2022, p. 97 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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